
Entrar com os dados do representante na Segurança 
Social Direta. Depois de previamente definir isso no 
perfil da entidade empregadora
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representante

Ao entrar no perfil 
do representante 

aparece como sendo 
o candidato

Entidade
empregadora

Para entrar e
preencher a
candidatura tem
de clicar no nome 
da entidade 
empregadora da 
tabela do 
representante.
Caso entre na
tabela do
candidato, a
opção de 
submeter a 
candidatura não 
está ativa.

Local onde se 
define o 
representante e os 
estabelecimentos, 
ver slide seguinte.



Nota: Se ao introduzir o NISS do representante aparecer 
estas mensagem pode ser duas situações :
1- Não estar definida a representação na SSDireta
2- O representante não tem registo ativo no IEFPOnline
( deverá efetuar o registo previamente).

Para definir o 
representante da 
entidade 
empregadora



Verificar se na SSDireta está registado o representante.
Caso contrário, efetuar o registo.



Informação 
disponibilizada 
pelo IEFP.
O guia tem a 
orientação de 
preenchimento

Depois de no slide anterior clicar na entidade 
empregadora, na tabela representante segue estes 
passos.
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Para preenchimento da 
candidatura, clicar em 
submeter.  Atenção à 
nota do slide anterior. 
Senão estiver ativa, pode
estar a entrar pelo
errado ou não estar
definidos os
representantes 
corretamente.
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Se houver 
duvidas dos 
documento 
anexar, no tipo de 
documentos está 
identificado os 
documentos 
necessários.



Tem que clicar em cima do 
nome da entidade 
empregadora, na imagem 
anterior

Clica mesmo em cima do 
nome da entidade e direciona 
para esta página

Para ir buscar o requerimento e o 
termo de aceitação para anexar 
na candidatura.

Área de gestão > Downloads

E retirar todos os documento que 
precisa


